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SAAE DE CANINDÉ

PORTARIA Nº 44/2018. O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, FRANCISCO DE SOUSA ROCHA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 017/2017 de 01 de 
janeiro de 2017. RESOLVE: Art.  1º - Fica determinado o novo valor de R$ 
1,43 (um real e quarenta e três centavos) para cada autenticação dos boletos de 
pagamento  das contas de água  emitidas pelo SAAE ( Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto) do município de Canindé Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé/CE, 22 de outubro de 2018. 
FRANCISCO DE SOUSA ROCHA - PRESIDENTE DO SAAE DE 
CANINDÉ 
 
PORTARIA Nº 45/2018. O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, FRANCISCO DE SOUSA ROCHA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 017/2017 de 01 de 
janeiro de 2017 e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico Único, Lei 
Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 11 de outubro de 2018, no qual o (a) servidor (a) JOSÉ 
VANDEIR SEVERINO ALVES, admitido (a) em 20/06/2011, lotado (a) junto 
ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Autarquia Municipal da cidade 
de Canindé, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares, relativo ao 
período aquisitivo 2017/2018. RESOLVE: Art.  1º - Conceder férias ao (a) 
servidor (a) JOSÉ VANDEIR SEVERINO ALVES lotado (a) no (a) Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto, pretendendo gozá-las no período de 05/11/2018 à 
04/12/2018. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. Canindé-CE, 24 de outubro de 2018. FRANCISCO DE SOUSA 
ROCHA - PRESIDENTE DO SAAE DE CANINDÉ 
 
PORTARIA Nº 46/2018. O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, FRANCISCO DE SOUSA ROCHA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 017/2017 de 01 de 
janeiro de 2017 e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico Único, Lei 
Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 15 de outubro de 2018, no qual o (a) servidor (a) 
AIRTON DA SILVA MENDES, admitido (a) em 25/09/2012, lotado (a) junto 
ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Autarquia Municipal da cidade 
de Canindé, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares, relativo ao 
período aquisitivo 2017/2018. RESOLVE: Art.  1º - Conceder férias ao (a) 
servidor (a) AIRTON DA SILVA MENDES lotado (a) no (a) Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto, pretendendo gozá-las no período de 05/11/2018 à 04/12/2018. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Canindé-CE, 24 de outubro de 2018. FRANCISCO DE SOUSA ROCHA - 
PRESIDENTE DO SAAE DE CANINDÉ 
 
PORTARIA Nº 47/2018. O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, FRANCISCO DE SOUSA ROCHA, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 017/2017 de 01 de 
janeiro de 2017 e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico Único, Lei 
Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
requerimento datado de 15 de outubro de 2018, no qual o (a) servidor (a) 
FRANCISCO CARLOS PEREIRA CHAVES, admitido (a) em 20/06/2011, 
lotado (a) junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Autarquia 
Municipal da cidade de Canindé, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. RESOLVE: Art.  1º - 
Conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO CARLOS PEREIRA CHAVES 
lotado (a) no (a) Serviço Autônomo de Água e Esgoto, pretendendo gozá-las no 
período de 05/11/2018 à 04/12/2018. Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé-CE, 24 de outubro de 2018. 
FRANCISCO DE SOUSA ROCHA -PRESIDENTE DO SAAE DE CANINDÉ    
 

PORTARIA Nº 48/2018. O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, FRANCISCO DE SOUSA 
ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 
017/2017 de 01 de janeiro de 2017 e de acordo com o Art. 86 do Regime 
Jurídico Único, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. 
CONSIDERANDO o requerimento datado de 18 de outubro de 2018, no qual 
o (a) servidor (a) MARDOQUEU LICINUS CRASSUS LIMA SARAIVA, 
nomeado (a) sob portaria de número 13/2017 do presidente do SAAE para 
exercer cargo em comissão de COORDENADOR DE ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto –  Autarquia 
Municipal da cidade de Canindé, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. RESOLVE: Art.  
1º - Conceder férias ao (a) servidor (a) MARDOQUEU LICINUS 
CRASSUS LIMA SARAIVA nomeado (a) no (a) Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto, pretendendo gozá-las no período de 05/11/2018 à 04/12/2018. 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-
SE. Canindé, 24 de outubro de 2018. FRANCISCO DE SOUSA ROCHA - 
PRESIDENTE DO SAAE DE CANINDÉ    
 
PORTARIA Nº 49/2018. O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO DE CANINDÉ, FRANCISCO DE SOUSA 
ROCHA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a portaria de nº 
017/2017 de 01 de janeiro de 2017 e de acordo com o Art. 86 do Regime 
Jurídico Único, Lei Municipal de Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. 
CONSIDERANDO o requerimento datado de 18 de outubro de 2018, no qual 
o (a) servidor (a) JOSE EVANDRO FREITAS LIMA, admitido (a) em 
01/09/2001, lotado junto a Prefeitura Municipal de Canindé cedido ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Autarquia Municipal da cidade de 
Canindé, requer 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares, relativo ao 
período aquisitivo 2017/2018. RESOLVE: Art.  1º - Conceder férias ao (a) 
servidor (a) JOSE EVANDRO FREITAS LIMA lotado (a) no (a) Prefeitura 
Municipal de Canindé cedido ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto, 
pretendendo gozá-las no período de 05/11/2018 à 04/12/2018. Art. 2º - Esta 
portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Canindé-
CE, 24 de outubro de 2018. FRANCISCO DE SOUSA ROCHA - 
PRESIDENTE DO SAAE DE CANINDÉ    
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2018 - SRP. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no 
próximo dia 12 de Novembro de 2018 às10h00min, na sede da Comissão de 
Pregões da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de 
Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará realizando licitação, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto é a SELEÇÃO DE 
MELHOR PROPOSTA PARA O REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ÁGUA MINERAL PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSOS SETORES DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível 
no endereço acima, no horário de 08h00min às 14h00min. Lia Vieira Martins. 
A Pregoeira. 
 
ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE 
LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 052/2018-SRP. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que, no 
próximo dia 13 de Novembro de 2018 às 09h00min, na sede da Comissão de 
Pregões da Prefeitura de Canindé, localizada no Largo Francisco Xavier de 
Medeiros, SN, Imaculada Conceição, Canindé-CE, estará realizando licitação, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, cujo objeto é a SELEÇÃO DE 
MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
(continua na pág. 3) 
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—  PREFEITA
Maria  do  Rozário  Araújo  Pedrosa  Ximenes

—  VICE-PREFEITO
Jesus  Romeiro  da  Silva

—  SECRETARIA-CHEFIA  DE  GABINETE
Diana  Célia  Almeida  Gomes 

—  PROCURADOR  GERAL  DO  MUNICÍPIO
Regys  Tavares  Pereira

— SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO  E  FINANÇAS
Antônio  Fábio  Uchoa  Soares

—  SECRETÁRIA  EXECUTIVA  DE  ADMINISTRAÇÃO
Maria  Meirelene  Ferreira  Alves

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DA  ASSISTÊNCIA  SOCIAL
José  Márcio  Silva  Sousa

— SECRETÁRIO  DE  AGRICULTURA  E RECURSOS 
HÍDRICOS
Antônio  Roberto  Rodrigues  Lopes

—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO
Arleise  Rodrigues  de  Matos  Mar�ns
 
—  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
Islayne de Fá�ma Costa Ramos

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE
Alexsandro  da  Costa  Justa 

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA 
E  TRÂNSITO
Luciano  Wagner  Gomes  da  Silva

—  SECRETÁRIA  DE  DESENVOLVIMENTO  E CONÔMICO
 E  TURISMO 
Maria  do  Socorro  Rocha  Bastos  Marreiro

—  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA
 DO  MUNICÍPIO 
Eugênia  Chaves  Falcão

—  PRESIDENTE  DO  SERVIÇO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA 
E  ESGOTO - SAAE
Francisco  de  Sousa  Rocha

—  PRESIDENTE  DA  FUNDAÇÃO DE  ESPORTES, CULTURA 
E  PATRIMÔNIO 
Rômulo  Laurenio  de  Oliveira

—  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA 
Jesus  Romeiro  da  Silva

—  OUVIDORA  GERAL  DO  MUNICÍPIO
Ana  Claudia Silvestre  Matos 

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  CONTRATOS  E  CONVÊNIOS
Ramon  Francesco  Barros  Braga

—  PRESIDENTE  DA  COMISSÃO  DE  LICITAÇÃO 
Claudiana  de  Freitas  Alves

—  TESOUREIRO  MUNICIPAL 
Carlos  Eduardo  Dias  Silva

—  GERENTE  MUNICIPAL  DE  COMPRAS  E  MATERIAL
Silvio  José  Dias  Barroso

—  CONTROLADOR  GERAL
Francisco  Willamys  Ferreira  de  Oliveira 

—  DIRETOR  GERAL  DE  ADMINISTRAÇÃO  TRIBUTÁRIA
Norma  Suely  Sousa  Alves

— DIRETOR EXECUTIVO  DE  COMUNICAÇÃO  E  
MARKETING
Francisco  Aderir  Martins   

—  COORDENADOR  DO  DIÁRIO  OFICIAL
Carlos  Augusto  Silva  Almeida
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FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE AFIM DE ATENDER A DEMANDA DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE, conforme 
especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do 
Edital, o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 08h00min 
às 14h00min. Lia Vieira Martins. A Pregoeira. 
 

GABINETE DA PREFEITA GABINETE DA PREFEITA GABINETE DA PREFEITA 

DECRETO

DECRETO Nº 029, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018. EMENTA: Estabelece os 
Pontos de Moto táxis (Serviço de Transporte Individual remunerado de 
passageiros em veículo automotor tipo motocicleta) no município de Canindé 
(CE) e dá outras providências. A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
Estado do Ceará, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, especialmente as contidas no art. 8.º da Lei Municipal n.º 2.542/2005. 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 2.293/2015 em sua Seção 
VI, Art.14 que tange a indicação dos pontos onde os motos táxis podem parar 
e/ou estacionar o seu veículo, respeitando o limite máximo de vagas 
determinadas; CONSIDERANDO a necessidade de atender ao interesse público 
devidamente justificado, tendo em vista o crescimento populacional local; 
DECRETA: Art. 1º - Fica determinado no Município de Canindé, estado do 
Ceará, os pontos para estacionamento de motocicletas para o serviço de transporte 
individual (Moto táxis) e suas respectivas capacidades/ lotação. Art. 2º - Compete 
a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito – SMST através do 
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN determinar o número de 
vagas por ponto, seguindo o critério da conveniência técnica e operacional, 
isonomia, do equilíbrio econômico e financeiro da categoria e eventuais 
condições especiais de operacionalização do serviço. Parágrafo Único - Fica 
vedada a formação de pontos de parada de Moto táxi sem a devida 
regulamentação; Art. 3º - Os motos taxistas somente poderão aguardar 
passageiros nos pontos regulamentados pela Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Trânsito – SMST através do Departamento Municipal de Trânsito - 
DEMUTRAN, dentro da área de estacionamento permitido pelo Departamento 
Municipal de Trânsito – DEMUTRAN. Art. 4º - A atividade de fiscalização nos 
pontos de estacionamento dos Motos táxis serão executada pela Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Trânsito – SMST através dos agentes da 
Guarda Civil Municipal de Canindé/CE. Art. 5º - Fica assegurada a livre 
circulação do Moto táxi em busca de passageiros em todo o município de 
Canindé/CE, obedecidas às normas de trânsito, podendo angariar passageiros 
quando for solicitado, respeitando os pontos oficiais de Moto táxi. Art. 6º - Os 
veículos fora de serviço deverão estacionar em local regulamentado para o 
estacionamento de particulares, observada a obrigação de não se apresentar com 
nenhuma identificação pessoal para o Serviço de Transporte Individual 
remunerado de passageiros em veículo automotor. Art. 7º – Os pontos de 
estacionamento serão de categoria livre, destinando-se a utilização por qualquer 
Moto táxi, observada as quantidades de vagas fixadas. Art. 8º – Qualquer ponto 
de estacionamento poderá, a todo o tempo e a juízo da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Trânsito – SMST através do Departamento Municipal de 
Trânsito - DEMUTRAN, ser extinto, transferido, aumentado ou diminuído na sua 
extensão, reduzido ou ampliado o limite de veículos autorizados a nele estacionar. 
Art. 9º - Para o estacionamento em determinados pontos poderão ser 
estabelecidas condições especiais, notadamente quanto ao tipo, capacidade, ano 
de fabricação ou outras características relativas aos veículos, em conformidade 
com necessidades específicas arbitradas pelo poder público ou de interesse da 
coletividade. Art. 10 - A utilização, fiscalização, sinalização e quaisquer outros 
assuntos relativos aos pontos de estacionamento, serão especificados pela 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito – SMST através do 
Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN. Art. 11 - Os pontos de 
estacionamento não poderão ser utilizados, de qualquer forma, para o transporte 
de passageiros por lotação, sob qualquer circunstância. Art. 12 – Ficam 
estabelecidos os seguintes pontos de estacionamento de Moto táxi no município 
de Canindé/CE: 
I. Ponto 01 – Centro – 10 motocicletas 
Endereço – Rua Joaquim Magalhães – Catequese 
II. Ponto 02 – Centro – 10 motocicletas 
Endereço – Rua Joaquim Magalhães – Farmácia 
III. Ponto 03 – Centro – 10 motocicletas 
Endereço - Rua Mozart Pinto – Mercantil 
IV. Ponto 04 – Centro – 10 motocicletas 
Endereço – Praça da Basílica – Banco do Brasil 
V. Ponto 05 – Centro – 10 motocicletas 
Endereço – Rua Joaquim Magalhães – Praça Tomaz Barbosa 

VI. Ponto 06 – Centro – 10 motocicletas 
Endereço - Travessa Severiano Martins – Toinho das Frutas 
VII. Ponto 07 – Centro – 10 motocicletas 
Endereço – Travessa São Vicente – Caixa Econômica 
VIII. Ponto 08 – Centro – 10 motocicletas  
Endereço – Rua Joaquim Magalhães – Feirão do Lar 
IX. Ponto 09 – Centro – 20 motocicletas 
Endereço – Rua Euclides Barroso – Mercado Novo 
X. Ponto 10 – Bela Vista – 20 motocicletas 
Endereço – Rua Paulino Barroso – Terminal Rodoviário 
XI. Ponto 11 – Alto Guaramiranga – 05 motocicletas 
Endereço – Rua José Veloso Jucá – PSF 
XII. Ponto 12 – Santa Luzia – 05 motocicletas 
Endereço – Rua Pedro Moreira – UPA 
XIII. Ponto 13 – São Mateus – 10 motocicletas 
Endereço – Rua Simão Barbosa – Hospital 
XIV – Ponto 14 – Centro – 10 motocicletas 
Endereço – Rua Joaquim Magalhães – Praça Dr. Arames 
XV. Ponto 15 – Monte – 05 motocicletas 
Endereço – Avenida Chico Campos – Policlínica 
XVI. Ponto 16 – Jubaía – 05 motocicletas 
Endereço – BR 020 – IFCE 
VXII. Ponto 17 – Alto Guaramiranga – 10 motocicletas 
Endereço - Rua Joaquim Custódio – Mercantil “O Batista” 
XVIII. Ponto 18 – Cachoeira da Pasta – 10 motocicletas 
Endereço – Detran 
XIX. Ponto 19 – Centro – 10 motocicletas 
Endereço – Rua Euclides Barroso – Abrigo 
XX. Ponto 20 – Bela Vista – 10 motocicletas 
Endereço – Largo Xavier de Medeiros – Câmara Municipal 

Art. 13 - Fica a Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito – SMST 

autorizada a praticar os atos necessários ao fiel cumprimento deste Decreto. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 23 de Outubro de 

2018. MARIA DO ROZÁRIO ARAÚJO PREDROSA XIMENES - 

PREFEITA MUNICIPAL 

  SECRETARIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 749/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor 
(a) MARIA LUZANIRA SILVA LIBÓRIO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 
30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 64/2018, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que 
informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MARIA LUZANIRA SILVA LIBÓRIO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no 
período de 12/11/2018 a 11/12/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
10 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração  
 
PORTARIA Nº 750/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 09 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor 
(a) MARIA EUGÊNIA RÉGIS COSTA, MERENDEIRA, admitido (a) em 
01/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao  
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período aquisitivo 2016/2017. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MARIA EUGÊNIA RÉGIS COSTA, MERENDEIRA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 19/11/2018 a 18/12/2018. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 10 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 751/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com a Seção I, Art. 92 – Inciso II, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei 
Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.  CONSIDERANDO o requerimento 
datado de 09 de AGOSTO de 2018, no qual o (a) servidor (a) ELOILSON 
PEREIRA DA SILVA, VIGIA, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO e FINANÇAS, 
solicita LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA (IRMÃO), a que tem direito, de acordo com o Art. 92, Inciso II, da 
Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 
192/2018, editado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. 
CONSIDERANDO Decisão Médica formulada pelo IPMC, que reconhece o 
pleito do serventuário, de acordo com o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais. R E S O L V E, conceder LICENÇA POR MOTIVO DE 
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (IRMÃO), ao (a) servidor (a) 
ELOILSON PEREIRA DA SILVA, VIGIA, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
no período de 01/10/2018 a 29/12/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 11 
de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 752/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de 
acordo com a Seção I, Art. 92 – Inciso II, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei 
Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado 
de 17 de AGOSTO de 2018, no qual o (a) servidor (a) ZENA CLEIDE DE 
SOUSA FORTE, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita LICENÇA POR 
MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA (MARIDO), a que tem 
direito, de acordo com o Art. 92, Inciso II, da Lei 1.190/92 de 23 de janeiro de 
1992. CONSIDERANDO o Parecer Jurídico Nº 190/2018, editado pela 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO. CONSIDERANDO Decisão 
Médica formulada pelo IPMC, que reconhece o pleito da serventuária, de acordo 
com o Regime Jurídico dos Servidores Municipais. R E S O L V E, conceder 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA 
(MARIDO), ao (a) servidor (a) ZENA CLEIDE DE SOUSA FORTE, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período de 17/07/2018 a 14/10/2018. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 11 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 753/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 114 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, 
de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o requerimento datado de 10 de 
OUTUBRO de 2018, no qual a servidora MARIA SUEIDIA RIBEIRO DE 
ANDRADE, PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, solicita 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA 
MATERNIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 114, da Lei Nº 
1.190/92 de 23 de janeiro de 1992. R E S O L V E, conceder LICENÇA 
MATERNIDADE, à servidora MARIA SUEIDIA RIBEIRO DE ANDRADE, 
PROFESSOR, lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 10/10/2018 a 06/02/2019. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 11 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRELENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

PORTARIA Nº 754/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 11 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
ANTONIA MARIA CASTRO DOS SANTOS, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/10/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. R E 
S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIA MARIA CASTRO 
DOS SANTOS, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 
15/10/2018 a 13/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 11 de 
OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 755/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 10 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
JOSÉ PEREIRA DO NASCIMENTO, VIGIA, admitido (a) em 01/11/2001, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 
30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2015/2016. CONSIDERANDO o Ofício nº 441/2018, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa 
o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOSÉ 
PEREIRA DO NASCIMENTO, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pretendendo gozá-las no período de 
11/10/2018 a 09/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 11 de 
OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 756/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº 
619/2017, de 01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 208 do Regime 
Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92 de 23 de janeiro de 1992.     
CONSIDERANDO o requerimento datado de 04 de JULHO de 2018, no qual 
o (a) servidor (a) CRISTIANE SOUSA SILVA, PROFESSOR, lotado (a) 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita AUXÍLIO 
NATALIDADE, a que tem direito, de acordo com o Art. 208, da Lei 1.190/92 
de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Parecer Nº 169/2018, 
formulado pela PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  R E S O L 
V E, conceder AUXÍLIO NATALIDADE, ao (a) servidor (a) CRISTIANE 
SOUSA SILVA, PROFESSOR, lotado (a) junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
15 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 757/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de Setembro de 2017, e de acordo a Lei Municipal Nº 1.973/06 de 10 de 
Novembro de 2006 e conforme a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro 
de 2008. CONSIDERANDO o requerimento datado de 04 de JULHO de 
2018, no qual a servidora CRISTIANE SOUSA SILVA, PROFESSOR, 
lotada junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 60 
(sessenta) dias de prorrogação de licença maternidade, a que tem direito, 
conforme a Lei Municipal N° 1.973/06, de 10 de Novembro de 2006 e em 
conformidade com a Lei Federal Nº 11.770/08, de 09 de Setembro de 2008.  
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RESOLVE, conceder prorrogação de licença maternidade, à servidora 
CRISTIANE SOUSA SILVA, PROFESSOR, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir do período de 14/10/2018 a 
12/12/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 15 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 758/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 15 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO CARLOS 
ANASTÁCIO DOS SANTOS, VIGIA, admitido (a) em 08/06/2010, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 
30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício nº 225/2018, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o 
evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIO 
CARLOS ANASTÁCIO DOS SANTOS, VIGIA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo 
gozá-las no período de 20/10/2018 a 18/11/2018. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 18 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 759/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 15 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) ANTONIO OCLÉCIO DE 
PAULA ROCHA, INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 239/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e 
que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
ANTONIO OCLÉCIO DE PAULA ROCHA, INSPETOR 2ª CLASSE, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 30/11/2018. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 760/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 15 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) CHARLES CRUZ UCHÔA, 
INSPETOR 2ª CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício nº 239/2018, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o 
evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) CHARLES 
CRUZ UCHÔA, INSPETOR 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo 
gozá-las no período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANINDÉ, em 18 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES - Secretária Executiva de Administração 

 

PORTARIA Nº 761/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 15 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor 
(a) FRANCISCO GLAUBER SILVA FERREIRA, INSPETOR 2ª 
CLASSE, admitido (a) em 28/06/2002, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício nº 239/2018, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que 
informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCO GLAUBER SILVA FERREIRA, INSPETOR 2ª CLASSE, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 
30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 18 de OUTUBRO de 
2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 762/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 15 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor 
(a) MARIA DO SOCORRO COSTA ADERALDO, GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL 2º CLASSE, admitido (a) em 03/04/2017, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
TRÂNSITO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o 
Ofício nº 239/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora 
está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao 
(a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO COSTA ADERALDO, GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL 2ª CLASSE, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO, pretendendo 
gozá-las no período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 18 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

PORTARIA Nº 763/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor 
(a) ANIZIA FERREIRA DE LIMA, ENFERMEIRA, admitido (a) em 
01/08/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 
612/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e 
que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor 
(a) ANIZIA FERREIRA DE LIMA, ENFERMEIRA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
19 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 764/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor 
(a) ALINE PEREIRA MOURA, AGENTE DE SAÚDE, admitido (a) em 
24/06/2015, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE,  
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solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa 
o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ALINE 
PEREIRA MOURA, AGENTE DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 
30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 765/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) ALVENIR MACIEL LOPES, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 03/08/2006, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O 
L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ALVENIR MACIELO LOPES, 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 
30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 766/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA EDILAILCE 
ALMEIDA DE AQUINO, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 
30/06/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa 
o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIA 
EDILAILCE ALMEIDA DE AQUINO, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 
de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 767/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA SANTIAGO DA 
SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/02/2002, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANTONIA SANTIAGO DA 
SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 
de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 

PORTARIA Nº 768/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
ANTÔNIO ADEGILDO SOUSA DIAS, AGENTE DE ENDEMIAS, 
admitido (a) em 31/07/2007, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 612/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado 
e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor 
(a) ANTÔNIO ADEGILDO SOUSA DIAS, AGENTE DE ENDEMIAS, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 19 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 769/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
APARECIDA RIBEIRO DO NASCIMENTO, AGENTE DE SAÚDE, 
admitido (a) em 24/05/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 612/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada 
e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor 
(a) APARECIDA RIBEIRO DO NASCIMENTO, AGENTE DE SAÚDE, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 19 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 770/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
CARLOS ALBERTO DA SILVA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
admitido (a) em 08/06/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 612/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado 
e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor 
(a) CARLOS ALBERTO DA SILVA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo 
gozá-las no período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 19 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 771/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
DANIEL BARBOSA FREITAS, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) 
em 04/05/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 
612/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e  
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que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
DANIEL BARBOSA FREITAS, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 
de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 772/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) FRANCISCA 
GLAUCINEIDE MENDONÇA VIEIRA, AGENTE ADMINISTRATIVO, 
admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 612/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e 
que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
FRANCISCA GLAUCINEIDE MENDONÇA VIEIRA, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 30/11/2018. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 773/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) JOÃO ANTÔNIO SILVA 
MARIANO, AGENTE DE SAÚDE, admitido (a) em 01/07/2016, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L 
V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOÃO ANTÔNIO SILVA MARIANO, 
AGENTE DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 30/11/2018. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 774/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) JOELMA ALMEIDA 
CAVALCANTE, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
12/07/2010, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo 
ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa 
o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) JOELMA 
ALMEIDA CAVALCANTE, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 19 
de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 

 

PORTARIA Nº 775/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
JOSÉ ARMANDO TAVARES UCHÔA, MOTORISTA, admitido (a) em 
03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 
612/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e 
que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
JOSÉ ARMANDO TAVARES UCHÔA, MOTORISTA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
19 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 776/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
JOSÉ ELIAS XAVIER COELHO, MOTORISTA, admitido (a) em 
01/02/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 
612/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e 
que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
JOSÉ ELIAS XAVIER COELHO, MOTORISTA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
22 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 777/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
JUCILEIDE OLIVEIRA DE MOURA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, admitido (a) em 01/11/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2016/2017. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela Secretaria Municipal 
à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, 
conceder férias ao (a) servidor (a) JUCILEIDE OLIVEIRA DE MOURA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 
30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de OUTUBRO de 
2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 778/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
JORGIANA FREIRE LESSA DOS SANTOS, ATENDENTE DENTAL, 
admitido (a) em 01/11/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício  
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nº 612/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e 
que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
JORGIANA FREIRE LESSA DOS SANTOS, ATENDENTE DENTAL, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-
las no período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 22 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 779/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) CRISTIANE LEMOS DE 
PAIVA, TÉCNICO DE ENFERMAGEM, admitido (a) em 03/08/2006, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) 
dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O 
L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) CRISTIANE LEMOS DE PAIVA, 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 
30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 780/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) MARIA ADRIANA 
PEDROSA ARESE, BIOQUÍMICA, admitido (a) em 01/10/2001, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias 
de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O 
L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA ADRIANA PEDROSA 
ARESE, BIOQUÍMICA, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 30/11/2018. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 781/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) MARIA IRENE ALVES DE 
ARAÚJO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/01/2007, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA IRENE ALVES DE 
ARAÚJO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 
de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 

 

PORTARIA Nº 782/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA MARTINS, AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO, admitido (a) em 01/11/2006, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S 
O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA DAS GRAÇAS 
FERREIRA MARTINS, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
22 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 783/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
MARIA DO SOCORRO MARTINS OLIVEIRA, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S 
O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO 
MARTINS OLIVEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) 
no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no 
período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
22 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 784/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
MARIA EDILENE ABREU COSTA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, admitido (a) em 01/06/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela Secretaria Municipal 
à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, 
conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA EDILENE ABREU COSTA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 
30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de OUTUBRO de 
2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 785/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o  
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Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
MARIA EULY GOMES DOS SANTOS, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
admitido (a) em 01/08/1994, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem 
direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício 
nº 612/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e 
que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
MARIA EULY GOMES DOS SANTOS, AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-
las no período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-
SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, 
em 22 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 786/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) MARIA MARLY DE SOUSA 
SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 02/02/1983, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA MARLY DE 
SOUSA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 
de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 787/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) MARIA MILKA DA SILVA 
COSTA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/12/2007, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA MILKA DA SILVA 
COSTA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 
de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 788/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) MARIA SUELI FARIAS 
SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/11/2006, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) MARIA SUELI FARIAS 
SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 
de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 

 

PORTARIA Nº 789/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
OLIVIA MARIA ARAÚJO DA COSTA, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, admitido (a) em 01/08/2006, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela Secretaria Municipal 
à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, 
conceder férias ao (a) servidor (a) OLIVIA MARIA ARAÚJO DA COSTA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 
30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de OUTUBRO de 
2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva 
de Administração 
 
PORTARIA Nº 790/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
RAIMUNDO PEREIRA FEITOSA, VIGIA, admitido (a) em 01/08/2006, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa 
o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
RAIMUNDO PEREIRA FEITOSA, VIGIA, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
22 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 791/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
RUYTEMBERG BARBOSA TORRES, AUXILIAR DE 
LABORATÓRIO, admitido (a) em 31/07/2007, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O 
L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) RUYTEMBERG BARBOSA 
TORRES, AUXILIAR DE LABORATÓRIO, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
22 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 

PORTARIA Nº 792/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 08 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
SILVANIA MARIA DE SOUSA PINTO, TÉCNICO DE  
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ENFERMAGEM, admitido (a) em 01/11/2008, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2016/2017. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela Secretaria Municipal à 
qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S O L V E, 
conceder férias ao (a) servidor (a) SILVANIA MARIA DE SOUSA PINTO, 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 
30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 793/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) TIAGO CRISÓSTOMO DOS 
SANTOS, AGENTE DE SAÚDE, admitido (a) em 01/07/2011, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O L 
V E, conceder férias ao (a) servidor (a) TIAGO CRISÓSTOMO DOS 
SANTOS, AGENTE DE SAÚDE, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período de 01/11/2018 a 
30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 794/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 08 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) WANDERLEY RODRIGUES 
DOS SANTOS, AGENTE DE ENDEMIAS, admitido (a) em 31/07/2007, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, solicita 30 
(TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 612/2018, expedido pela 
Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. 
R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) WANDERLEY 
RODRIGUES DOS SANTOS, AGENTE DE ENDEMIAS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, pretendendo gozá-las no período 
de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 22 
de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 

 
PORTARIA Nº 795/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, 
de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 19 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) DAMIÃO GOMES, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 01/09/2001, lotado 
(a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício nº 
231/2018, expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e 
que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
DAMIÃO GOMES, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo 
gozá-las no período de 05/11/2018 a 04/12/2018. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 23 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 

 
 
PORTARIA Nº 796/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 19 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
RAIMUNDO NONATO PAULINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, admitido (a) em 01/02/1995, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício nº 230/2018, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual o Servidor está lotado e que informa o evento férias. R E S O 
L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) RAIMUNDO NONATO 
PAULINO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo 
gozá-las no período de 23/10/2018 a 21/11/2018. CERTIFIQUE-SE, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 23 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE 
FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 797/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 19 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
ANA CLEIDE GOMES DE LIMA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) GABINETE DA PREFEITA 
(CEDIDA AO CARTÓRIO ELEITORAL), solicita 30 (TRINTA) dias de 
suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2017/2018. CONSIDERANDO o Ofício expedido pelo órgão estadual ao qual 
a Servidora está cedida e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder 
férias ao (a) servidor (a) ANA CLEIDE GOMES DE LIMA, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) GABINETE DA PREFEITA, 
pretendendo gozá-las no período de 05/11/2018 a 04/12/2018. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 23 de OUTUBRO de 2018. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 798/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 22 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) 
FRANCISCO JESLEY CASTELO DE FREITAS, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 22/10/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 10 (DEZ) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. R E 
S O L V E, conceder 10 (DEZ) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
JESLEY CASTELO DE FREITAS, AGENTE ADMINISTRATIVO, 
lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 
23/10/2018 a 01/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 23 de 
OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 799/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Capítulo VI, Art. 119, Inciso III, 
alínea “a”, do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de 
janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 23 de 
OUTUBRO de 2018, no qual o (a) servidor (a) LUIZA DE MARILAC 
NUNES CAVALCANTE, PROFESSOR, admitido (a) em 01/10/2001,  
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lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, solicita 08 
(OITO) dias de Licença por motivo de Casamento. R E S O L V E, conceder 08 
(OITO) dias de Licença por motivo de Casamento ao (a) servidor (a) LUIZA DE 
MARILAC NUNES CAVALCANTE, PROFESSOR, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no período de 19/10/2018 à 
26/10/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 23 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 800/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 
23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 23 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) MARIA MAGNÓLIA LIRA 
DE SOUSA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 
05/11/2001, lotado (a) no (a) GABINETE DA PREFEITA (CEDIDA AO 
PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL), solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 096/2018, expedido pelo órgão estadual ao qual 
a Servidora está cedida e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder 
férias ao (a) servidor (a) MARIA MAGNÓLIA LIRA DE SOUSA, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) GABINETE DA 
PREFEITA, pretendendo gozá-las no período de 20/11/2018 a 19/12/2018. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 23 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 

 

 
 
PORTARIA Nº 801/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, 
de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 23 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) DANIELE CARVALHO 
ARAÚJO GOMES, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 
01/11/2003, lotado (a) no (a) GABINETE DA PREFEITA (CEDIDA AO 
PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL), solicita 30 (TRINTA) dias de suas 
férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2016/2017. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 2114/2018, expedido pelo órgão estadual ao 
qual a Servidora está cedida e que informa o evento férias. R E S O L V E, 
conceder férias ao (a) servidor (a) DANIELE CARVALHO ARAÚJO 
GOMES, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) GABINETE DA 
PREFEITA, pretendendo gozá-las no período de 20/11/2018 a 19/12/2018. 
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 23 de OUTUBRO de 2018. 
MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 
PORTARIA Nº 802/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas 
atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 01 de setembro de 2017, e 
de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, 
de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 23 de 
OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor (a) ANTONIA CLAUDIA 
FEITOSA, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 01/06/1998, 
lotado (a) no (a) GABINETE DA PREFEITA (CEDIDA AO PODER 
JUDICIÁRIO ESTADUAL), solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 255/2018, expedido pelo órgão estadual ao qual 
a Servidora está cedida e que informa o evento férias. R E S O L V E, conceder 
férias ao (a) servidor (a) ANTONIA CLAUDIA FEITOSA, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) GABINETE DA PREFEITA, 
pretendendo gozá-las no período de 20/11/2018 a 19/12/2018. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 23 de OUTUBRO de 2018. MARIA 
MEIRILENE FERREIRA ALVES - Secretária Executiva de 
Administração 
 

 
 
PORTARIA Nº 803/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 22 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor 
(a) FRANCISCO MARDONIO ALVES ABREU, AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 08/11/2001, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que 
tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. R E S O L V E, 
conceder férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO MARDONIO ALVES 
ABREU, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 
21/11/2018 a 20/12/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
24 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 804/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 15 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor 
(a) JOSÉ MARIA ARAÚJO TORRES, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, admitido (a) em 09/12/1994, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 
30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao 
período aquisitivo 2016/2017. CONSIDERANDO o Ofício nº 066/2018, 
expedido pela Secretaria Municipal à qual o Servidor está lotado e que 
informa o evento férias. R E S O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) 
JOSÉ MARIA ARAÚJO TORRES, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, pretendendo gozá-las no 
período de 01/11/2018 a 30/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
24 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
 
PORTARIA Nº 805/2018. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA 
ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 619/2017, de 
01 de setembro de 2017, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o 
Requerimento datado de 22 de OUTUBRO DE 2018, no qual o (a) servidor 
(a) ANA PAULA SOUSA SABINO, AGENTE ADMINISTRATIVO, 
admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2017/2018. 
CONSIDERANDO o Ofício nº 205/2018, expedido pela Secretaria 
Municipal à qual a Servidora está lotada e que informa o evento férias. R E S 
O L V E, conceder férias ao (a) servidor (a) ANA PAULA SOUSA 
SABINO, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, pretendendo gozá-las no 
período de 30/10/2018 a 28/11/2018. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
24 de OUTUBRO de 2018. MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES - 
Secretária Executiva de Administração 
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